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PROJETO DE LEINº 7704 / 2021

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA SARGENTO
MARCELO MOREIRA (*1972 +2021).

Autor: Ver. Dr. Edson

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seRUA SARGENTO MARCELO MOREIRAa atual Rua Principal, no Bairro
Jardim Floresta, com início na Rua Maria José da Silva e término na Rua Joaquim Luiz da Rocha.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 31 de agosto de 2021. 
Leandro Morais
1º SECRETÁRIO  
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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA SARGENTO
MARCELOMOREIRA (*1972 +2021)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seRUA SARGENTO MARCELO MOREIRAaatual Rua Principal, no
Bairro Jardim Floresta, com início na Rua Maria José da Silva e término na Rua Joaquim Luiz da Rocha.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 27 de julho de 2021.

Dr. Edson
VEREADOR

ASSINADOPOREDSONDONIZETIRAMOSDEOLIVEIRA:62272411649-26/07/202116:45:46-G5H5-E4E1-E1Y9-TOW3 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: www.cmpa.mg.gov.br



  
JUSTIFICATIVA

Marcelo Moreira nasceu em 29 de agosto de 1972, em Espirito Santo do Pinhal/São Paulo. Sendo
filho de Laercio Moreira e Rita Helena Pessanha Moreira.

No ano de 2002, ingressou na Policia Militar do Estado de Minas Gerais, onde mudou-se para a

cidade de Pouso Alegre para realizar o Curso de Formação de Soldados, oportunidade a qual adotou nossa
cidade como sua cidade do coração.

Aqui, casou-se com a senhoraNair Moreira, com quem constituiuuma linda família. Pai de Marcelo
Moreira Junior, ganhou mais dois filhos de coração, Bruno e Brena, que lhe deram os netos: Bernardo,
Heloisa, Thyago Henrique, Maria Eduarda e também Cecilia e Théo, que infelizmente não terá a

oportunidade de conhece-los.
Marido, pai e avô, dedicava seu tempo de folga inteiramente a família, com quem aprendeu o

verdadeiro significado das palavras união, amor e respeito.
Como Policial Militar ao longo de quase 20 anos, dedicou-se a prestação de serviço à comunidade

de Pouso Alegre, atuando diretamentecom o público. Foi promovido a graduação de Cabo no ano de 2012
e convocado ao Curso Especial de Formação de Sargentos no ano de 2020, sendo promovido novamente a

graduação de 3º Sargento.
Policial Militar de conduta ilibada com relevantes serviços prestados, foi reconhecidoe condecorado

com as medalhas de Mérito Profissional e Mérito Militar de grau bronze.
Sua atividade policial militar ia muito além da segurança pública, preocupado com as pessoas em

situação de risco e vulnerabilidade social, promoveu e ajudou na promoção de várias ações sociais na
comunidadedo Bairro São João, onde trabalhou por quase 10 anos, sendo muitas delas reconhecidas pelos
veículos de comunicaçãodo nosso município.

Tendo como destaques algumas ações, como o “Natal solidário” realizado no Bairro São João, dia
das crianças e distribuiçãode cestas básicas a famílias carentes.

Infelizmente os desígnios de Deus ultrapassam aos nossos entendimentos, pois acreditamos nos

planos, projetos e propósitos do senhor em nossa vida.
Desta forma, no dia 08 de abril de 2021 perdemos nosso amigo que foi vítima de insuficiência

respiratória e pneumonia, agravados pela COVID-19. Sua partida precoce aos 48 anos de idade, deixou
consternada a família militar da guarnição de Pouso Alegre, bem como familiares e amigos.

Sargento Moreira, foi uma pessoa muito querida e de fácil trato, com uma vontade enorme de ajudar
o próximo. Desempenhava seu papel constitucional na preservação da ordem pública, na garantia dos
direitos e deveres do cidadão de maneira exemplar, se fez presente como verdadeiro encarregado da

aplicação da lei.
Assim, como forma de reconhecimentoaos inúmeros bons serviços prestados a sociedade de Pouso

Alegre, faz jus a homenagem póstuma.

Sala das Sessões, em 27 de julho de 2021.

Dr. Edson
VEREADOR 
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 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG

Pouso Alegre, 26 de julho de 2021.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.704/2021, de autoria do

Vereador Dr. Edson, que DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO

PÚBLICO: RUA SARGENTO MARCELOMOREIRA (*1972 +2021).

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (1º), dispõe que passa a

denominar-se RUA SARGENTO MARCELO MOREIRAaatual Rua Principal, no

Bairro Jardim Floresta, com início na Rua Maria José da Silva e término na Rua Joaquim

Luiz da Rocha.

O artigo segundo (2º) aduz que revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei

entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art.

251 do Regimento Interno:

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordináriasãoproposiçõesque temporfim
regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito.



COMPETÊNCIA  
A matéria também está adequada à competência legislativa assegurada ao

Município no artigo 30, inciso I e IX da Constituição Federal, e a esta Casa de Leis no

artigo 39, I, da Lei Orgânica do Município:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I- legislarsobre assuntos de interesse local;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,
observada a legislação e a açãofiscalizadorafederal e estadual.

Art. 39. Compete à Câmara,fundamentalmente:
IT- legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competênciado Município;
Parágrafo único—A competência a que se refere o incisoIdeste artigo,
envolve os assuntosarrolados nos arts. 18 a 21 e ainda:

II - denominarestabelecimentos, vias e logradourospúblicos;

INICIATIVA

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44 da Lei

Orgânica do Município c/c o artigo 54, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Assim prevê a legislação:

Art. 44. À iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da
Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos
nestaLei.

Art. 54. São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:
1 — elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do
Município, consoantedisposto no Art. 39 da Lei OrgânicaMunicipal;

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras matérias,
naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a
aprovaçãode autorizaçãode empréstimose operaçõesde crédito, assim
como a forma e os meios de pagamento; delimitar o perimetro urbano;
autorizara concessão de auxílio e subvenções;denominaros próprios,
vias e logradouros públicos; (grifo nosso)



 Por interesse local entende-se:

Apesar de dificil conceituação, interesse local refere-se aqueles
interesses que possam dizer respeito mais diretamente às necessidades
imediatas do Município, mesmo que acabem gerando reflexos no
interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez que é inegável
que mesmo atividadese serviços tradicionalmentedesempenhadospelos
Municípios, como transporte coletivo, polícia das edificações,
fiscalizaçãodas condições de higiene de restaurantes e similares, coleta
de lixo, ordenações do uso do solo urbano, etc., dizem secundariamente
com o interesse estadual e nacional. (FERREIRA, Gilmar Mendes, in
Gestão Pública e Direito Municipal, 1º. ed., Saraiva).

Consoante tem sido o entendimento do Supremo Tribunal Federal. No exame do

Recurso Extraordinário 1151237, a maioria declarou constitucional o dispositivo da Lei

Orgânica do Municípiode Sorocaba, que prevê competênciapara a denominaçãode vias,

logradouros e prédios públicos tanto para o prefeito, como para a Câmara Municipal. O

relator ministro Alexandrede Moraes registrou o seguinte:

As competências legislativas do município caracterizam-se pelo
princípio da predominância do interesse local, que, apesar de dificil
conceituação, refere-se âqueles interesses que disserem respeito mais
diretamenteàs suas necessidadesimediatas.

(.)
Por outro lado, a norma em exame não incidiu em qualquer desrespeito
à Separação de Poderes, pois a matéria referente à “denominaçãode
próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações” não pode ser
limitada tão somente à questão de “atos de gestão do Executivo”, pois,
no exercício dessa competência, o Poder Legislativo local poderá
realizar homenagenscívicas, bem como colaborarna concretizaçãoda
memorizaçãoda história e daproteção dopatrimôniocultural imaterial
do Município.
(:)
Em nenhum momento, a Lei OrgânicaMunicipal afastou expressamente
a iniciativa concorrente para propositura do projeto de lei sobre a
matéria. Portanto, deve ser interpretada no sentido de não excluir a
competência administrativa do Prefeito Municipalpara apráticade atos
de gestão referentes a matéria; mas, também, porestabeleceraoPoder
Legislativo, no exercício de competência legislativa, baseada no
rincípio da predominância do interesse, a possibilidade de edição de

leis para definir denominaçãode próprios, vias e logradouros públicos

e suas alterações. (grifo nosso).

  
r

E imperioso registrar que, antes da apresentação de Projetos de Lei de

denominação de logradouro público, os nobres Edis devem buscar, junto aos órgãos

competentes, informações se o bem público oficial é inominado e se possui homônimos.



  
No caso em tela, o bem público é inominado, sendo dispensada a formalização da |

Lei Municipal nº 3.620/99.

Outrossim, é de suma importância a apresentação do atestado de óbito junto ao

Projeto de Lei, pois, conforme o artigo 235 da L.O.M., é vedado dar nome de pessoas

vivas à nome de rua.

Art. 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias,

logradouros públicos ou a bens e serviços públicos de qualquer

natureza,

Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderá ser
homenageada a pessoa que, comprovadamente, tenha prestado
relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado,
notoriamente ao nívelmunicipal, estadualou nacional,

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do

Projeto de Lei, vez que há certidão de óbito, mapa e trata-se de bem público

inominado, sendo dispensadaa formalizaçãoda Lei Municipal nº 3620/99.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamenteao Douto Plenário

desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que, por se tratar de bem público inominado, para a sua

aprovação é exigido quórum de maioria simples, nos termos do art. 53 da L.O.M. c/c

artigo 56, HI, do RLC.M.P.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.704/2021, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

mn



   exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete.

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 
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PARECER DA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE

LEI Nº 7.704/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR DR. EDSON, QUE DISPÕE SOBRE

DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: RUA SARGENTO MARCELO

MOREIRA (*1972 +2021).

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETODE LEI Nº 7.704/2021, DE AUTORIA

DO VEREADOR DR. EDSON, QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃODE LOGRADOURO

PÚBLICO: RUA SARGENTO MARCELOMOREIRA (*1972 +2021).

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica doMunicipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes asmatérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Conforme prevê a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 39: “Compete à Câmara,

fundamentalmente: (T) - legislar, com asanção do prefeito,sobre todas as matérias de competência do

Municípioe (II) denominar estabelecimentos,vias e logradouros públicos;”.

De acordo com o art. 1º, passa a denominar-se passa a denominar-se “RUA SARGENTO

MARCELO MOREIRA aatual Rua Principal, no Bairro Jardim Floresta, com início na Rua Maria

José da Silva e término naRua Joaquim Luiz da Rocha.

Antes de levar tal matéria paraa apreciação dos demais vereadores, esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação faz uma análise prévia dos documentos trazidos ao Projeto de Lei e

“ verifica que não existe nenhum vício que impeça a tramitação do projeto.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.    



 
Edo

5 cê à
“oais

é
ted À

Câmara Municipal de PousoAlegre,-
- Minas Gerais -

(Enha 7[Ra :ANO)fimo

ta2Po CEA 
CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7.704/2021, verificou-se que a proposta se encontra

com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 31 de agosto de 2021

“Oliveira
- Relator TE

CHA.  
Leandro Morais |. E o Ely da Autopeças

Presidente Fo no Secretario (ad hoc) 



 

(parecer 145) 
Pouso Alegre, 15 de agosto 2021.

PARECERDA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA.
| (CAP)

RELATÓRIO

A comissão de AdministraçãoPública da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do projeto de lei nº 7.704/2021 Dispõe sobre denominação de

Logradouro Público: Rua Sargento Marcelo Moreira (*1972 +2021), e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA 
Conformeo artigo 67:e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigoeds

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes o estudo e

a emissãode parecer acerca-dasproposições que lhe são apresentadase, à esta Comissão Permanente de

Administração Públicacabe especificamente,nos termos do artigo 70, do Regimento Interno, examinar

as proposições referentesàs matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei. O referido Projeto de Lei passa a denominar a Rua Sargento Marcelo Moreira a atual Rua

Principal, no Bairro Jardim Floresta, com início na Rua Maria José da Silva e término na Rua Joaquim

ta Luiz da Rocha.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecerFAVORÁVEL

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo.

CONCLUSÃO

 
   O Relator da Comissão Permanente de Administração pública, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 7.704/2021.

VereadorLeandro Morais
Relator

        
VereadorOliveira Vereador Igor Tavares

Presidente Secretário


